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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022 - PMI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PMI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - PMI 

 

No dia 09 do mês de fevereiro do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) O Município de 

Ipira, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua 15 de agosto, nº 342, Centro de Ipira-

SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.814.260/0001-65, através da Secretaria Municipal de Educação 

e Desporto, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 

doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 002/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública.  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 

8.666/93, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

Empresas: Munari Atacadista Ltda 

CNPJ: 10.878.273/0001-97 

Endereço: Rua Paulo de Giacometti, Capinzal SC 

Representante legal: Karen Munari Stefanes Soldi 

CPF: 056.541.699-55 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados a 

manutenção da merenda escolar das creches e escolas municipais, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente 

Processo Licitatório. 

1.2 – O fornecimento deverá seguir as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 

no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços.  

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 2.1 - De acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas o preço para fornecimento 

do objeto do registro será: 
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ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1. 200 Unid Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com 

vitaminas e minerais, deverá ser obtido de 

matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitas, detritos animais, cascas de 

semente de cacau, ou outros detritos vegetais. 

Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel, 

maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante 

lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico, 

aromatizantes, e não deve conter glúten, 

acondicionado em embalagem atóxica, original do 

fabricante, com prazo de validade de no mínimo 

12 meses a partir da data de entrega e lote. Pacote 

com 400g. 

APTI 4,69 938,00 

2. 70 KG Amido de Milho, produto amiláceo extraído do 

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, 

não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso, 

deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira 

crepitação quando comprimido entre os dedos, 

acondicionado em embalagem atóxica, original do 

fabricante, com especificações do produto, 

informações do fabricante, prazo de validade 

mínimo de 6 meses. Pacote com 1 kg. 

AMAFIL 6,96 487,20 

7. 400 Unid Bolacha Salgada tipo “água e sal”, acondicionada 

em embalagem plástica atóxica, original do 

PICININI 4,47 1.788,00 
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fabricante, ingredientes: farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 

gordura vegetal, açúcar invertido, sal, 

estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 

bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, 

acidulante ácido lático, contém glúten. Pode 

conter traços de soja e leite, mas não adição de 

leite. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de 

dureza e nem se apresentar quebradiço, na 

embalagem deverá constar informações do 

fabricante, especificação do produto, prazo de 

validade de no mínimo 6 meses e lote. Pacote com 

370g. 

10. 60 Unid Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, de 

coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, isentos de materiais 

estranhos e livre de umidade, acondicionado em 

embalagem plástica atóxica, original do 

fabricante, com informações, especificações do 

produto, data de fabricação e prazo de validade de 

no mínimo 6 meses. Pacote com 500g. 

DECASA 4,99 299,40 

13. 200 Unid Extrato de Tomate concentrado, o produto deverá 

estar isento de fermentação e não indicar 

processamento defeituoso. Produto de 1° 

qualidade, acondicionado em embalagem atóxica, 

original do fabricante, integra, não pode estar 

amassada ou estufada, com especificações do 

produto, informações do fabricante, data de 

QUERO 6,97 1.394,00 
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fabricação, prazo de validade de no mínimo 6 

meses e lote. Embalagem com 850g. 

14. 30 Unid Fermento Químico em pó, de 1° qualidade, A base 

de amido de milho ou fécula de mandioca, 

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e 

fosfato monocálcico, não contendo glúten, 

acondicionado em embalagem atóxica, original do 

fabricante, com especificações do produto, 

informações do fabricante, prazo de validade 

mínimo de 6 meses. Embalagem de 250g. 

APTI 5,47 164,10 

16. 250 Unid Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia 

de sêmola com ovos, deverá ser fabricado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão, 

com rendimento mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais do peso anterior a cocção, 

acondicionada em embalagem plástica atóxica, 

resistente, original do fabricante, com 

especificações do produto, informações do 

fabricante, lote e prazo de validade mínimo de 6 

meses. Embalagem de 500g. 

NORDESTE 4,58 1.145,00 

19. 70 Unid Pó para Pudim, sabor variado, ingredientes: 

açúcar refinado, leite em pó, amido de milho, 

gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó, sal e 

aromatizante, não contendo glúten, acondicionado 

em embalagem plástica atóxica, original do 

fabricante, com especificações do produto, 

informações do fabricante, lote, prazo de validade 

APTI 2,91 203,70 
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mínimo de 12 meses. Embalagem de 85g. 

21. 80 Unid Salsicha tipo “hot dog”, congelada, com aspecto 

característico, cor própria sem manchas 

pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, 

com adição de água ou gelo de no máximo 10%, 

fabricada a partir de carne mecanicamente 

separada de frango, carne suína, água, carne de 

peru, proteína isolada de soja, acondicionadas em 

embalagem plástica atóxica, resistente, original do 

fabricante, lote e validade mínima de 3 meses. 

Embalagem de 3Kg. 

MAIS 
FRANGO 

35,98 2.878,40 

24. 150 Unid Gelatina em pó, sabores variados, produto 

constituído de gelatina comestível em pó, sal, 

açúcar, acidulante, aromatizantes e corantes 

artificiais, não contendo glúten, com ausência de 

umidade ou sujidades, acondicionado em 

embalagem atóxica, original do fabricante, 

enriquecida com vitaminas C, D e E, com 

especificações do produto, informações do 

fabricante, prazo de validade mínimo de 6 meses. 

Embalagem de 1 Kg. 

DECASA 13,27 1.990,50 

28. 200 Kg Mortadela de carne de frango, magro, pré-cozido, 

com aspecto cor e cheiro e sabor próprio, de 1ª 

qualidade, não amolecida, pegajosa, sem manchas 

esverdeadas, sem sinais de elementos 

contaminantes. Acondicionado em embalagens 

plástica, atóxica, resistente, validade de 30 dias. 

Embalagem de 1 kg. 

AURORA 12,49 2.498,00 

30. 30 Unid Orégano, embalagem plástica, atóxica e resistente SSAUDE 6,48 194,40 
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de 100gramas validade mínima de 12 meses. 

31. 900 Kg Carne suína moída, aspecto próprio de cheiro e 

sabor, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, 

sem manchas esverdeadas com ausência de 

quaisquer tipo de substância contaminante, com 

no máximo 4% de gordura, isenta de cartilagens e 

sem ossos, com 3% de nervos, acondicionada em 

embalagem plástica atóxica, resistente. Deve vir 

embalada em sacos de 2Kg com etiqueta de 

pesagem e informações do fabricante, 

especificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade, registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) 

ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). 

FRIPRANDO 17,88 16.092,00 

34. 150 Unid Café torrado e moído, duplamente embalado, 

sendo a primeira embalagem em caixa protetora 

de papelão e a segunda em embalagem a vácuo 

laminada, torração escura, sem glúten e sem 

gordura saturada, com selo de pureza ABIC, 

embalagem pacote com 500 Gramas. 

IGUAU 13,78 2.067,00 

37. 70 Unid Caldo de galinha em pó, fino, homogêneo, com 

aspecto, sabor, cheiro e cor próprios, isentos de 

materiais estranhos e livre de umidade, 

acondicionado em embalagem plástica atóxica, 

original do fabricante, com informações, 

especificações do produto, data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 6 meses. Pacote 

com 1kg. 

APTI 11,15 780,50 

38. 1.000 Litro Bebida láctea com polpa de fruta de 1º qualidade, TIROL 3,99 3.990,00 
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sabor de MORANGO, consistência pastosa, 

obtido através da fermentação do leite, açúcar, 

fermento lácteo, isento de contaminações, 

acondicionados em embalagens plásticas integras, 

atóxica e resistente, com especificações do 

produto, e prazo de validade mínimo de 60 dias a 

contar da data de entregas. Embalagem de 900 ml. 

40. 900 Kg Melancia, de 1° qualidade, não murcha, tamanho 

médio a grande, devendo apresentar as 

características do cultivar bem definidas, limpas, 

com coloração própria, em perfeita condições de 

maturação e conservação. 

CPZAL 
FRUTAS 

2,39 2.151,00 

52. 300 Kg Laranja lima de primeira qualidade, isenta de 

partes pútridas, embalagem plástica transparente. 

CPZAL 
FRUTAS 

4,40 1.320,00 

56. 250 Kg Arroz fragmentado para sopa- Pacote contendo 1 

kg de arroz, tipo 1, beneficiado, polido, 

embalagem primaria em saco de polietileno 

atóxico, resistente, transparente, limpos e não 

violados com validade mínima de 6 meses a 

consta da data da entrega do produto. 

URBANO 2,99 747,50 

58. 100 Litro Leite Zero lactose. Leite UHT Semidesnatado 

para dietas com restrição de lactose. Ingredientes: 

Leite semidesnatado, estabilizantes (Citrato de 

sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e 

tripolifosfato de (Sódio) e enzima lactase. 

Embalagem Tetra pak, contendo 1 litro do 

produto. Deverá constar o registro do Ministério 

da Agricultura. Prazo de validade: mínimo 4 

meses. 

TERRA 
VIVA 

4,29 429,00 
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60. 550 Kg Peito de frango sem osso, congelado, a carne 

deverá ter coloração brilhante, a gordura deve ter 

coloração amarelo clara, próxima à tonalidade da 

manteiga. Apresentar consistência firme não 

amolecida, odor e cor característicos. Não deve 

apresentar formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e queimaduras 

por congelamento. Não poderá apresentar 

manchas esverdeadas. Acondicionado em 

embalagem de polietileno resistente, embalagem 

com a marca do fabricante do produto e registro 

no órgão de inspeção sanitária e validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega. 

MAIS 
FRANGO 

16,99 9.344,50 

62. 80 Unid Biscoito doce tipo Maria sem lactose e sem a 

proteína do leite. Características Técnicas: 

Produto obtido pelo amassamento e cozimento 

conveniente de massa de farinha de trigo 

preparada com farinhas, amidos, féculas, 

fermentadas ou não e outras substâncias 

permitidas na legislação. Umidade máxima de 

6%. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, 

fermentos químicos e estabilizante lecitina de 

soja. Observação: Não deve conter lactose. 

Embalagem: dupla, sendo a interna em 

polipropileno bi orientada e a externa em filme 

laminado flexível composto de polipropileno bi 

orientado. Pacote com 400 gramas. Prazo de 

PICININI 4,90 392,00 
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validade de 12 meses a partir da data de entrega e 

lote. 

63. 40 Unid Biscoito De Agua E Sal Sem Lactose E Sem 

Proteína Do Leite 400g. Características Técnicas: 

Produto obtido pelo amassamento e cozimento 

conveniente de massa de farinha de trigo 

preparada com farinhas, amidos, féculas, 

fermentadas ou não e outras substâncias 

permitidas na legislação. Umidade máxima de 

6%. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, 

fermentos químicos e estabilizante lecitina de 

soja. Observação: Não deve conter lactose. 

Embalagem: dupla, sendo a interna em 

polipropileno bi orientada e a externa em filme 

laminado flexível composto de polipropileno bi 

orientado. Pacote com 400 gramas. Prazo de 

validade de 12 meses a partir da data de entrega e 

lote. 

PICININI 4,90 196,00 

64. 100 Litro Iogurte, embalagem de 1 litro, produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor de Morango, 

sem LACTOSE, embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso liquido e rotulagem de acordo com 

a legislação. 

TIROL 10,00 1.000,00 

76. 450 Kg CARNE BOVINA TIRAS/ISCAS DE 1º FRIBAZZ 31,99 14.395,50 
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QUALIDADE CONGELAMENTO IQF CARNE 

EM TIRAS/ISCAS DE APROXIMADAMENTE 

2X2X5 CM DE BOVINO SEM OSSO – 

PATINHO OU COXÃO MOLE CONGELADA 

PELO PROCESSO DE IQF. PRODUTO 

CÁRNEO EXTRA LIMPO, SEM APARAS, 

SEM OSSO, SEM NERVOS, TENDÕES E 

APONEVROSES PROVENIENTE DE GADO 

SADIO, ABATIDO SOB FISCALIZAÇÃO EM 

CONDIÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS. 

OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO 

EM ISCAS/TIRAS DO CORTE PATINHO OU 

COXÃO MOLE SEGUIDO DE 

CONGELAMENTO TIPO IQFA -18º C. O 

PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE 

ACORDO COM O REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO- 

SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS 

ELABORADORES/ INDUSTRIALIZADORES 

DE ALIMENTOS. DEVERÃO SER 

PROVENIENTES DE ESTABELECIMENTO 

INSPECIONADOPELO ÓRGÃO 

COMPETENTE (SIF/SISP/SIM).PODERÁ 

APRESENTAR UM ÍNDICE DE ATÉ 10% DE 

GORDURA E NÃO PODERÁ CONTER 

ADITIVOS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS 

DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
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ATÓXICO, FLEXÍVEL, RESISTENTE, 

TERMOSOLDADO, TRANSPARENTE, 

EMBALADOS, EM PACOTES COM PESO 

PADRONIZADO DE ATÉ 01KG. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS DE 

PAPELÃO PADRONIZADAS. O PRODUTO, O 

RÓTULO E A EMBALAGEM DEVEM 

OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

77. 50 Kg Banha de porco. Sem conservantes. 100% natural. 

Embalada em recipiente plástico, atóxico. Conter 

rótulo com procedência, data de fabricação e 

prazo de validade, 1 kg. 

PAMPLONA 12,90 645,00 

78. 35 Unid BOLACHA SEM GLÚTEN - sem glúten 

ISENTO de glúten Embalagem: saco de 

polietileno atóxico, dupla embalagem, 

transparente, resistente, lacrado, contendo peso 

líquido de 100g. Fabricação: máximo de 60 dias 

Validade: mínimo de 10 meses. A rotulagem deve 

conter no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 

informações nutricionais. 

JASMINE 10,00 350,00 

79. 40 Unid LEITE DE ARROZ Características: Bebida de 

arroz. Isento de GLÚTEN. Embalagem: intacta 

longa vida, contendo 01 Litro. Fabricação: 

máximo de 60 dias. Validade: mínimo de 10 

meses. 

RISOVITA 18,90 756,00 

80. 30 Unid PÃO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE 

Características: ISENTO: glúten, lactose. 

Embalagem: intacta, acondicionada em saco de 

JASMINE 32,99 989,70 
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polietileno transparente, 450 gramas por pacote. 

Validade: mínimo 05 meses. 

82. 100 Kg ACELGA: Características: mineira, com folhas 

íntegras, fresca, de primeira, tamanho e coloração 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 

intacta, isenta de material terroso, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Embalagem plástica 

contendo etiqueta com a identificação e peso do 

produto. 

LEOCIR 4,99 499,00 

83. 50 Kg ALHO: Características: Alho Nobre. 

Características Técnicas: Tipo especial, Classe 6. 

Deve apresentar as características do cultivar bem 

definidas, estar fisiologicamente desenvolvido, 

inteiro, sadio e isento de substâncias nocivas à 

saúde. Embalagem plástica contendo etiqueta com 

a identificação e peso do produto. 

CPZAL 
FRUTAS 

27,99 1.399,50 

 

 

 

 

O preço total: R$ 71.524,90 (setenta e um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 
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2.2 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço.  

2.2.1 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 

“d”, do inciso II, do caput e do §5°, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  

2.2.2 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela Administração.  

2.3 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Fornecedores, mediante 

as providências seguintes:  

a) convocar o Fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo-se 

convocar os demais Fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.  

2.4 - Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no mercado e o Fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

comprovadas as situações elencadas na alínea “d”, do inciso II, do caput ou do §5°, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/1993, caso em que o Órgão Gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados:  

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

Administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior.  

2.4.1 - Eventuais pedidos de revisão ou cancelamento de registro de preços deverão estar 

acompanhados da documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 

juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
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transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 

sob pena de indeferimento do pedido.  

2.4.2 - A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em Apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - A validade dos preços registrados será de até 12 meses após a data da assinatura desta.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

• Cabe ao MUNICÍPIO: 

• Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

• Fiscalizar a execução do objeto através do fiscal do contrato; 

• Efetuar o pagamento a preponente vencedora de acordo com estipulado neste edital; 

• Emitir a solicitação de fornecimento para que a preponente vencedora à efetiva execução do 

objeto. 

• Cabe à proponente VENCEDORA: 

• Executar o objeto de acordo com o disposto no item 7 - da forma de execução - deste Edital.  

• Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

• Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

• Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

• Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a Autorização de Fornecimento para a efetiva 

execução do objeto.  

• Responsabilizar-se pelo envio e frete dos materiais.  
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• Todos os produtos e material deverão ser entregues em suas embalagens originais, contendo 

marca, data de fabricação, data de validade e selos, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 - A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando:  

5.1.1 - Pela Administração, quando:  

a) o Detentor da Ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) o Detentor não retirar Nota de Empenho ou Instrumento Equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável;  

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado;  

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n° 

10.520, de 17 de fevereiro de 2002;  

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

5.1.2 - Pela Detentora da Ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o Contrato de acordo com a Ata de Registro de Preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior.  

5.2 - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por meio de Apostila à Ata de Registro de Preços.  

5.3 - É facultada ao Município a aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se não 

aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL, GARANTIA E PRAZO DE ENTREGA  

 

5.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos Órgãos e 

Entidades da Administração Municipal.  
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6.2 - O Órgão Gerenciador formalizará por intermédio de Instrumento Contratual, Ordem de 

Compra ou outro Instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4°, do art. 62, da Lei nº 

8.666/1993, procederá diretamente a solicitação com o Fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação.  

 

6.3 - A(s) Fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento.  

 

6.3.1 – A entrega dos matérias será realizado diretamente na Prefeitura Municipal, na Rua 15 de 

Agosto, nº 342, Centro de Ipira /SC. 

6.3.2 - O prazo e as condições de entrega/execução obedecerão integralmente às disposições do 

Edital.  

 

6.3.3 - Se a Detentora da Ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à Administração ou Órgão Gerenciador, por escrito, no prazo de 01 (uma) 

horas, a contar do recebimento da Ordem de Compra.  

 

6.3.4 - Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste Edital, se a Detentora da Ata não atender as 

ordens de fornecimento.  

 

6.4 - Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no Edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  

 

6.5 - Todas as despesas relativas à entrega e transporte, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

6.6 A licitante vencedora fica obrigada a conceder garantia da máquina de, no mínimo, 12 (doze) 

meses sem limite de horas, a contar de efetivo recebimento da máquina pelo contratante, a 
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contratada se responsabiliza pela manutenção corretiva da máquina que apresentar defeito e 

deverá realizar no município, arcando com as peças de reposição e com mão de obra 

necessária. 

6.7 A contratada disponibilizará telefone de emergência 24 (central/serviço e atendimento ao cliente) 

para acionamento da garantia. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta Licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

7.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) Fornecedora(s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

7.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o Fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  

7.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções.  

7.5 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

7.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

Fornecedora.  

7.7 - A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Fornecedora classificada. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

8.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993.  
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8.2 – A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 

a critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no § 4º, do artigo 15, da Lei n. 

8.666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 O Município efetuará o pagamento do objeto desta Licitação, ao(s) Licitante(s) Vencedor(es) no 

prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestada pelo 

responsável no acompanhamento e recebimento dos produtos. 

9.2 Os recursos financeiros para o pagamento do objeto do presente Contrato, será oriunda de 

recursos próprios do orçamento vigente e recursos de transferência especiais do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

10.1 - Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a Notificação por escrito de irregularidade 

pela Unidade Requisitante, aplicar ao Detentor da Ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

as seguintes sanções administrativas:  

10.1.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do Fornecedor 

em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou Documento Equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:  

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de Empenho ou Contrato;  

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração no prazo de até 05 (cinco) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.2 - Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 

décimo dia;  

b) rescisão unilateral do Contrato após o décimo dia de atraso.  
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10.1.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviço:  

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 

do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

10.1.3.1 - As sanções previstas em cada um dos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  

10.1.3.2 - Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos, 

o Licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520/2002.  

10.1.3.3 - O Fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.  

10.2 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  

10.3 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no Registro Cadastral dos 

Fornecedores mantido pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  

11.1 - O presente Termo somente terá eficácia após a publicação dos preços registrados na imprensa 

oficial do Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento.  
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Ipira, SC 09 de fevereiro de 2022. 

 

Karen Munari Stefanes Soldi 

Munari Atacadista Ltda 

Contratado 

 

Ivan Kohler Schulte  

Secretário Municipal de Educação e Desporto 

Contratante 

 

 

Fiscal de Contrato: 

 

 

Nome Fiscal: ROSANA BATISTELI 

CPF: 080.726.619-14 

Cargo/função: Nutricionista 

 

 

Testemunhas:  

 

_________________________ 

Camila Ganzala Dreher 

CPF nº 097.072.069-69 

 

___________________________ 

Cristiane Ferri 

CPF nº 098.633.269-09 

 


